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SÚMULA 

REUNIÃO DA COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO - Nº 004/2017 
 

03/07/2017 09:10 11:05 SEDE DO CAU/PB – JOÃO PESSOA/PB 

 

REUNIÃO 

COORDENADA POR 
AMÉLIA DE FARIAS PANET BARROS 

 
TIPO DE REUNIÃO ORDINÁRIA 

 
ASSESSORIA YNGRID CABRAL 

 

PARTICIPANTES 

AMÉLIA DE FARIAS PANET BARROS 
COORDENADORA 

COA-CAU/PB 

VALDER DE SOUZA FILHO 
MEMBRO COA-

CAU/PB 

SÔNIA MATOS FALCÃO 
MEMBRO COA-

CAU/PB 

 MÁRCIA MARIA L. BARREIROS VISANI 
MEMBRO COA-

CAU/PB 

 WELISON ARAÚJO SILVEIRA 
ASSESSOR 

JURÍDICO CAU/PB 

 ANDRÉIA CARVALHO SOLHA 
GERENTE GERAL 

CAU/PB 
 

ABERTURA: 

1. Verificação de quórum 

 

A coordenadora da COA-CAU/PB, Arquiteta e Urbanista Amélia de Farias Panet Barros, deu início 

aos trabalhos da Reunião 004/2017 da COA-CAU/PB. Fez verificação de quórum e a leitura da pauta 

da presente reunião, dando início às discussões. 

 
 

PAUTA 

2. Pauta 
 

  

2.1. Processo 001/2017-COA-CAU/PB - Protocolo 535361/2017 – Reformulação do Regimento 

Interno do CAU/PB com base na Deliberação 031/2017 COA-CAU/BR referente ao Regimento 

Geral do CAU 

Origem: Presidência-CAU/BR 

Relatora: Amélia de Farias Panet Barros 

 

Durante a reunião, a Coordenadora da COA relatou que esteve presente junto ao Assessor Jurídico do 

CAU/PB no III Encontro da COA, realizado no dia 20 de junho em Brasília-DF e que alguns 

http://www.caupb.gov.br/
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apontamentos sobre o Regimento Interno foram feitos naquela ocasião. Após o relato, Welison Silveira 

revisou durante a reunião os pontos destacados pelo CAU/BR juntamente com os conselheiros presentes. 

Apesar de a coordenadora ter pedido a prorrogação do tempo da reunião por mais uma hora, ainda assim 

não foi possível concluir a revisão de todo o documento. Sendo assim, ficou agendada uma reunião 

extraordinária para o dia 12 de julho, com o intuito de dar continuidade a esse trabalho.  

 

ENCERRAMENTO: 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Reunião 004/2017 da COA-CAU/PB mediante aprovação 

desta súmula que vai assinada pelos membros da COA presentes e pela assistente administrativa destinada 

a assessorar a Comissão. 

 

 

 

AMÉLIA DE FARIAS BARROS PANET                                          SÔNIA MATOS FALCÃO 

                     Coordenadora                                                                                   Membro 

 

 

 

   VALDER DE SOUZA FILHO                                            MÁRCIA MARIA L. BARREIROS VISANI           

                        Membro                                                                                          Membro 

 

 

 

YNGRID CABRAL LIMA DA COSTA 

            Assistente Administrativa 
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